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EXPOSIÇÃO DE MOTTVOS N" IN0000l/2024

Carpina - PE, 03 de janeiro de 2024

I.O - DO OBJETTVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer as rivões da escolha da

seguinte despesa: Contratação de empresa para a prestagão de serviços de advocacia

especializâdâ em Direito Púbtico, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB, para prestar assessoria a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina - PE.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente processo licitatório tem por objeto suprir as necessidades da Câmara

Municipal do Carpina, atendendo à sua demanda, com fulcro nos termos do Art. 74,

inciso III, alíneas "C" e "E" da Lei Federal no 14.11312021.

Justifica-se a contratação:

A prestação de serviços de assessoria e consultoria Jurídica, de natureza singular e

especializada na área do Direito Público Administrativo, tendo em vista as constantes

mudanças na área Jurídica, com edição de leis, regulamentos, decretos etc. A
necessidade de orientação, assessoria e consultoria AdministÍativa aos servidores da

Câmara e ao Presidente da Câmara Municipal, bem como diante da inexistência de

profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral de pessoal da

Ôâmara Municipal do Carpina, que possam orientar os servidores no processo de

reorganização e adaptação administrativa no tange o Direito Público Administrativo e

oferàcer treinamento para os novos e melhoria da capacitação técnica dos antigos.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientação juridica, para seus

servidores e seus parlamentares, os contratos de serviços tecnicos profissionais

especializados no ramo de Direito na área Pública, a continuidade dessa medida

administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público

municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais

aprimoiados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-

u-di", ."t dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior

qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação

ácadêmica, cuja especialização decorra, tambem, de reconhecida experiência adquirida

com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que

seu trabalho e essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder

Legislativo.

3.0 - DAS RAZÔNS NI ESCOLHA

Indica-se a contratação do Advogado GABRIEL LANDIM DE FARIAS
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ n" 42.403.0'62l0ffi1-94, em

face das informações de que possui um corpo técnico de profissionais de assessoria e

consultoria jurídica com comprovada especialização acadêmica no ramo do Direito
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Público Administrativo, abrangendo as áreas administrativa, constitucional e tributiiria,
bem como por demonstrada sua aptidão técnica, emitida por esta própria Casa
Legislativa pelos biênios anteriores.

Alem do mais, consta que o profissional possui vasta experiencia, pois há vários anos
presta serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e
elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a
celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas
questões administrativas como licitação, legislação, tributação, desapropriações,
Tribunal de Contas etc.

Por outro lado, sâo várias as ações que tramitam no Tribunal de Contas, assim como os
Executivos Fiscais que a cada ano aumentam mais, por causa dos fatores diretamente
associados com a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado este país.

Na maioria das vezes, tais causas administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a
presença de um profissional da área juridica mais experiente e versado nas questões
dotadas na área do Direito Administrativo Público.

Sem perder de vista que â contÍatação de profissional de maior quilate tecnico depende
do grau de confiabilidade que tÍansmite com o histórico de seu trabalho em outras
Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de
qualidade e com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes interesses
da Câmara Municipal.

.1.0 - DA JtisTIFlcATM DO PRE(ro

A escolha da proposta mais vantajosa, justifica-se pelo preço estar em conformidade
com os preços praticados, conforme base nos custos para execução do objeto da
contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na lorma
estabelecida no Art. 23, § 1', da Lei 14.133/21, utilizando o último contrato da Câmara
Municipal do Carpina - PE. A atualização foi realizada utilizando-se a lerramenta
(Calculadora do Cidadâo) disponibilizada pelo Banco Central do Brasil.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com GABRIEL LANDIM
DE FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACLA . CNPJ n.,

42.403.06210001-94, no valor mensal de RS 14.000,00 (quatorze mil reais), totalizando
em l2 (doze) meses o valor anual de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais),
levando-se em consideração a proposta ofertada, conforme documentos acostados aos
autos deste processo.
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Desse modo, então, o contrato de serviços técnicos profissionais especializados
alcançaria atividades relacionadas com assessoria e consultona, auditoria de atos
jurídicos em geral, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, elaboração de defesas
juridicas e administrativas junto ao Tribunal de Contas, análise de projetos de leis e

decretos, organização de concursos e processos seletivos, orientação jurídica e legal ao
Gabinete do Presidente, reestruturação de planos de carreiras e de cargos e salários etc.
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5.0. DO FTINDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regm da obrigatoriedade da licitação não e absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera.

Portanto a contÍatação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de

Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alineas, "C" e "E" da Lei Federal no

14.13312021; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n' 14.039120:

"Art. 71. É inexigivel a licitaçdo quarulo inviáryel a competiúo, em

especial ttos casos de:"

lll - contralaçAo dos seguinles serviços lécnicos especializados de

nalureza predominqrrten ente intelectual com profssionois ar
empresas de olória especiqlização, vedad<t a inerigthilidode para
seruiços de ptblicidade e diwlgação:

(...)

(...)

() o-rsessorias ou cons lorias lécnicas e auditorias finarrceira-\ (ru

lributarias:

(...)

e) Flr<rcinio ott deÍev de causas judiciais ot úninisÍalives;

Lei no 11.039, de l7 de agosto de 2020:

'l!i!!i,Íli',llill!:l:;ii!"::,:";'ií,f "iiiii,f,!13;,íi
noiteza técnica e singular dos serviços Prestodos por a<ivogados e

por profissionais de conlabilidade. "

Ademais, os Tribunais Pátrios e Orgãos de Controle, recoúece que não há infração

legal no reconhecimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação de

Aàvogado, uma vez que o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e o Código de

Etica Profissional inclusive vedam ao profissional participar de certame licitatório.

Notória especialização:

A própria lei de licitações,l*i n" 14.13112021, define o que é notória especialização,

senão vejamos:

ültr
-sL

'An. 71. (...) "

§ 3' Para fns do disposto no inciso III do carylt deste arligo'
cot»idera-se de ,rotória especialização o profssiotal ou a empresa

a'ujo conceito no ccrmPo de na especialidade, decorrenle de

desemrynho anlerior, esÍudos, experi ência, pablicaçfu 5, organizÍtção,

alnrelhomento, equipe lécnica ou oulros requisilos relacionados com

sr4as atividades, permita inÍerir qae o seu trabalho é essencial e

reconhecidan ente adequado à plerrq sstisÍdção do obiero do contrato.
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A complexidade da Administração Pública toma prudente a assessoria/consultoria de

empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhoÍ desempenho e

eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada

com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações

claras, concisas e tempestivas.

Assim a contÍatação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na

prestação dos serviços públicos faz-se necessária.

6.0. DA CONCLI.ISÃO

Em relação aos preços, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do

mercado, podendo a Adminístração contÍatálo sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios (Lei Federat n' 14.13312021).

Do acima exposto, inobstante o interesse em contÍatar a referida empresa, relativamente

aos serviços de assessoria e consultoria Jurídica em questão, é decisão discricionária do

Presidente da Câmara de Vereadores optar pela contratação ou não, ante a criteriosa

análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente

procedimento.

A concretização da referida contrataçâo poderia ocorrer com a autorização de Vossa

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a

documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

a-_ /. E*r-
PEREIRÀ DESOUZAON

Agente de Contratâção
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